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NUTRICIONISTA SÓCIO(A)
QUE ATUA NA ÁREA CLÍNICA

O consultório nutricional do SINESP está espe-
rando você que atende pacientes e que ainda não

conseguiu montar o seu
consultório.

Ele está equipado com: balança digital,
estadiômetro, computador
de uso exclusivo com um pro-
grama de nutrição clínica e
adipômetro. Tudo isso para

você nutricionista sócio(a) do SINESP.
Venha conhecê-lo pessoalmente e veja
como sua localização é de fácil acesso,
suas instalações são bastante confor-
táveis. Seus pacientes vão ficar muito
satisfeitos pelo seu atendimento.

FISPAL 2009

O SINESP, estará participando com um stand na FISPAL FOOD
SERVICE 2009, que acontece nos dias 15 à 18 de junho no EXPO
CENTER NORTE .Visite-nos!!!

O SINESP TRABALHANDO POR VOCÊ – RESPOSTA
DAS PREFEITURAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Queremos agradecer o retorno dos prefeitos das cidades abaixo rela-
cionadas que responderam ao nosso ofício e informaram que remune-
ram todos os seus nutricionistas contratados em seus municípios com
um salário superior ao nosso piso vigente.

Prefeituras: Altinópolis, Americana, Américo Brasiliense, Amparo, Arujá,
Atibaia, Balbinos, Botucatu, Campinas, Capão Bonito, Castilho, Conchas,

Cubatão, Diadema, Itapetininga, Itapira, Jundiaí, Mairinque, Mauá, Osasco,
Piedade, Poá, Ribeirão Preto, Santa Barbara do Oeste, Santos, São Carlos,

São Paulo, Sorocaba, Sumaré, Ubatuba.
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O QUE É IMC?
O índice de massa corporal foi proposto por Adolphe Quetelet,

astrônomo e matemático Belga que viveu de 1796 a 1874. Traba-
lhou para o governo e coletou e analisou estatísticas de crimes e
mortalidade, e apresentou melhorias nas formas de realização
do censo. Mais tarde, começou a relacionar a mortalidade de
pessoas, com um cálculo do peso dividido pela altura ao quadra-
do, o qual chamou de índice de quetelet e nós hoje chamamos de
Índice de Massa Corpórea (IMC).

Tabela da classificação e valores de IMC
Desnutrição: < 18,5
Saudável: 18,50 – 24,99
Sobrepeso: 25,0 – 29,99
Obesidade classe I: 30,0 – 34,99
Obesidade classe II: 35,0 – 39,99
Obesidade Mórbida classe III: 40 ou +

Fonte: WHO 2004
(http://www.who.int/bmi/index.jsp?introPage=intro_3.html)

Dessa forma, de acordo com a Organização Mundial da Saú-
de (OMS), podemos calcular se pessoas tem peso adequado divi-
dindo o peso (kg) pela altura em metros. Por exemplo, uma mu-
lher de 23 anos que pese 58kg e tenha 1,62m de altura tem o IMC
de 22,1 (ou seja, dentro dos padrões de normalidade). O primei-
ro problema ocorre, pois pessoas entre 20 a 59 anos podem dizer
que seus IMC possuem valores saudáveis (teoricamente) se esti-
verem entre 18,5 e 24,9. Consequentemente, é necessário cau-
tela, pois devemos conhecer os hábitos alimentares, exames clí-
nicos e outras medidas corpóreas da pessoa avaliada, para po-
dermos afirmar se esta pessoa está desnutrida, saudável ou com
excesso de peso/obesa.

Uma maneira clara do uso errado do IMC é quando calcula-
mos seu valor para atletas, por exemplo, Mike Tyson na sua épo-
ca áurea pesava mais de 100kg e media 1,81m. Calculando seu
IMC encontramos valor maior que 30. Este segundo a OMS, seria
considerado obeso, entretanto, este padrão da tabela acima não
é utilizado para atletas, sendo necessário outros indicadores para
verificar saúde.

Segundo a Organização Mundial da Saúde meninos com 6
anos tem peso saudável quando seu IMC esta entre 14 e 16,8. Já
um menino de 10 anos, seu IMC saudável está entre 14,9 e 18,6.
Este valor varia de acordo com o sexo e mês de vida da criança
ou adolescente. E o mesmo ocorre para o IMC de idosos e ges-
tantes. Assim, utilize apenas o IMC com valores de 18,5 a 24,9;
como sendo saudáveis; se não pertencer a estes grupos já cita-
dos.

Fonte: www.who.int
http://www.pucrs.br/famat/statweb/historia/daestatistica/bio-
grafias/Quetelet.htm

LISTA DE MEDICAMENTOS FITOTERÁPICOS

OS NUTRICIONISTAS AO PRESCREVER MEDICAMENTOS FITOTERAPICOS DEVEM OBSERVAR A RESO-
LUÇÃO 402/07 DO CFN NO ARTIGO 7º QUE RESTRINGE A PRESCRIÇÃO DOS PRODUTOS COM INDICAÇÕES
TERAPEUTICAS RELACIONADAS AO SEU CAMPO DE CONHECIMENTO. É IMPORTANTE QUE O NUTRICIONISTA
AO PRESCREVER PRODUTOS FITOTERÁPICOS IDENTIFIQUE SE O PRODUTO ENQUADRA-SE NA NECESSIDA-
DE DE COMPLEMENTAÇÃO DA DIETA, E SE TEM INDICAÇÕES TERAPEUTICAS RELACIONADAS AO CAMPO DE
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO,MESMO QUE ELE NÃO TENHA RESTRIÇÃO DE USO.

PORTANTO É IMPRESCINDÍVEL QUE O NUTRICIONISTA TENHA UM GRANDE CONHECIMENTO CIEN-
TÍFICO SOBRE O USO DE FITOTERAPICOS.

ENCONTRO DISCUTE A REVALIDAÇÃO DOS
AGROTÓXICOS

O Brasil é o maior consumidor mundial de agrotóxicos, res-
ponde pelo uso de 86 dos produtos em toda a América Latina. Só
em 2008, o mercado de agrotóxicos movimentou 7 bilhões de
reais no País, mais que o dobro registrado em 2003.

Dois programas coordenados pela ANVISA fornecem subsídi-
os para a reavaliação de agrotóxicos em nosso país. Um deles o
PARA – Programa de Análise de Resíduos de Agrotóxicos, que
avalia a presença de inseticidas nos alimentos à venda para a
população.

Atualmente o programa PARA monitora produtos de 26 esta-
dos brasileiros, além do Distrito Federal.

Dos alimentos coletados para a amostra, o pimentão foi o
alimento que apresentou o maior índice de irregularidades para
resíduos de agrotóxicos, durante o ano de 2008. Mais de 64% das
amostras de pimentão analisadas pelo programa PARA da ANVISA,
apresentaram problemas.

O morango, a uva e a cenoura também apresentaram índices
elevados de amostras irregulares, com mais de 30%. Segundo o
Ministro da Saúde, Jose Gomes Temporão, a segunda causa de
intoxicação no Brasil, depois dos medicamentos é por agrotóxicos.
Por isso, esse programa tem uma grande importância na melhoria
da saúde do brasileiro.

Dados consolidados do PARA em 2008

Fonte ASCON / ANVISA - Assessoria de Imprensa da ANVISA





nnotícias Edição nº 58 - Jun/2009

CURSOS SINESP
Informações: (11) 3361-4208 ou 3338-2539

Pós Graduação
- FMU, FIAAM-FAAM, FISP
Pós Graduação, Graduação.   Descontos de 10% para
associados SINESP   www.fmu.br - cppg@fmu.br - 11/
3277 2185 e  11/ 3208 1954

Hotéis e Pousadas
- Hotel Cabreúva Resort. Cabreúva -  Tel: 4528.8500 -
www.hotelcabreuva.com.br. Descontos de 20%
- Pousada Villa di Fiori - Campos do Jordão -  (13) 3232
1281 - www.pousadavilladifiori.com.br - Descontos de
5% em baixa  temporada.

JUNHO
- COMO CONQUISTAR E MANTER UM ÓTIMO LUGAR NO MER-
CADO DE TRABALHO
CURSO GRÁTIS PARA SÓCIOS
NÃO SOCIOS R$ 50,00  / ESTUDANTES R$30,00
DATA: 27 DE JUNHO
HORARIO: DAS 9H00 ÀS 12H00
Palestrante:Dra Camila de Souza l.cruz
LOCAL: SINESP
CONTEUDO PROGRAMÁTICO: Como elaborar currículo e deixá-lo ain-
da mais atraente; O mercado de Trabalho; Marketing pessoal e pro-
fissional para nutricionistas; Elaboração da carta de apresentação; Ori-
entação para participação em entrevistas e dinâmica de grupo; Utili-
zação da internet e sites de buscas de oportunidades de emprego.

JULHO
- SUPERVISÃO E LIDERANÇA EM SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO
Palestrante: Viviani Fontana
Data: 04/07/2009
Horário: das 9h00 às 16h00
Local: Sede do SINESP
Valor: sócios R$ 120,00, não sócios R$ 180,00, estudantes e técni-
cos R$ 150,00
Conteúdo Programático: supervisor; funções e atribuições, liderança
e trabalho em equipe, relações humanas/interpessoais, comunica-
ção, perfil do supervisor, motivação, planejamento, execução, con-
trole, acompanhamento
ESTAREMOS SORTEANDO ENTRE OS INSCRITOS UM DESCONTO
DE 50% NA SUA INSCRIÇÃO PARA UM CURSO QUALQUER DO SINESP.

PARCERIAS SINESP

ATUALIZAÇÃO EM LEGISLAÇÕES VIGENTES
– NÍVEL NACIONAL

O Conselho Nacional de Saúde aprovou baseado em várias leis e
na Constituição Federal as seguintes diretrizes para a promoção da
alimentação saudável com impacto na reversão da epidemia de obe-
sidade e prevenção das doenças crônicas não transmissíveis

RESOLVE:

1) Oferta contínua de programas estatais de segurança alimen-
tar e nutricional, voltados à alimentação saudável, com alimentos pro-
duzidos preferencialmente pela agricultura familiar, que incluam: ofer-
ta com preços acessíveis de frutas, legumes e verduras, cereais e
grãos integrais; a educação alimentar e nutricional; o monitoramento
nutricional em todos os ciclos de vida, garantidos por meio da Estra-
tégia de Saúde da Família entre outras, e consoantes com os princí-
pios do desenvolvimento sustentável;

2) Promoção de alimentação saudável durante o ciclo escolar,
adequada às necessidades das faixas etárias e grupos com necessida-
des especiais, e incentivo à atividade física, com ênfase na formação
de hábitos saudáveis, através de ações articuladas da Estratégia Saú-
de da Família e do Programa Saúde na Escola, devendo ainda ser
proibida a utilização de alimentos que contenham quantidades eleva-
das de açúcar, gorduras saturadas, gorduras trans, sódio e bebidas
com baixo teor nutricional;

3) Inclusão da educação alimentar e nutricional no currículo es-
colar, devendo os profissionais por ela responsáveis serem atualizados
sistemática e continuamente;

4) Revisão dos padrões de identidade e qualidade dos alimentos,
visando a redução das quantidades de açúcar, sódio, gorduras
saturadas e eliminação das gorduras trans nos alimentos industrializa-
dos, compatibilizando-os com um padrão de vida saudável, obede-
cendo metas e prazos estabelecidos e monitoramento periódico des-
ses teores com a devida divulgação dos resultados;

5) Aperfeiçoamento do sistema de vigilância alimentar e nutricional,
vigilância sanitária e epidemiológica, para o monitoramento de
contaminantes  físicos, químicos, microbiológicos, bio e
nanotecnológicos;

6) Adequação da rotulagem nutricional de alimentos com vistas
a atender às necessidades de informação da população brasileira,
destacando nos rótulos os teores de gorduras saturadas, gorduras
trans, gorduras totais, sódio e açúcar, acompanhada por estratégias
de informação e educação que facilitem a identificação e compreen-
são destas informações;

7) Zelo pela eqüidade nas práticas de comunicação em saúde,
contemplando as diferenças socioculturais e econômicas, com vistas
a prevenção de danos causados pelas dificuldades de acesso à infor-
mação;

8) Regulamentação da publicidade, propaganda e informação
sobre alimentos, direcionadas ao público em geral e em especial ao
público infantil, coibindo práticas excessivas que levem esse público a
padrões de consumo incompatíveis com a saúde e que violem seu
direito à alimentação adequada;

9) Regulamentação das práticas de marketing de alimentos
direcionadas ao público infantil, estabelecendo critérios que permi-
tam a informação correta à população, a identificação de alimentos
saudáveis, o limite de horários para veiculação de peças publicitárias,
a proibição da oferta de brindes que possam induzir o consumo e o
uso de frases de advertência sobre riscos de consumo excessivo,
entre outros;

10) Inclusão na agenda de prioridades da saúde pública, de ações
inter-setoriais no âmbito do Estado e da sociedade civil, fortalecendo
o compromisso e a efetividade de projetos e programas voltados à
promoção da alimentação saudável;

FRANCISCO BATISTA JÚNIOR
Presidente do Conselho Nacional de Saúde
DESPACHO DO MINISTRO
Homologo a Resolução CNS no- 408, de 11 de dezembro de 2008

CONSEA LANÇOU UMA CAMPANHA NACIO-
NAL PARA INCLUIR A ALIMENTAÇÃO EN-
TRE OS DIREITOD FUNDAMENTAIS DE
TODOS OS BRASILEIROS

Apesar de ser um dos principais direitos da pessoa humana, e

embora o Brasil ainda conviva com o histórico problema da fome e da
obesidade, o direito à alimentação não está incluso entre os direitos

previstos no artigo 6º da Constituição Federal. Por isso tramita na
Câmara dos Deputados a proposta de Emenda Constitucional (PEC)

047/2003, QUE INCLUE A ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL COMO UM DI-
REITO DE TODO BRASILEIRO. A proposta que já foi aprovada no

Senado Federal é, de autoria do senador Antonio Carlos Valadares
(PSP-SE). Existe uma página eletrônica para a campanha de abaixo-

assinado de apoio à proposta que tramita na Câmara dos Deputados.



CURSO DE CAPACITAÇÃO EM
ALIMENTAÇÃO INFANTIL

E ESCOLAR
O SINESP – Sindicato dos Nutricionistas do Estado

de São Paulo está organizando um curso sobre Alimen-
tação Escolar com o propósito de capacitar todos os
nutricionistas que trabalham nesta área. Abaixo as ca-
racterísticas do curso e alguns dos tópicos que serão
ensinados para os profissionais que trabalham nessa
área.

Objetivo: Capacitar o nutricionista a gerir técnica e
administrativamente o Programa de Alimentação Esco-
lar em seu município de acordo com as normas gover-
namentais estabelecidas.

Público alvo: estritamente nutricionistas. Para o
módulo que trata da operacionalização dos serviços, se-
rão aceitos profissionais técnicos em Nutrição e Dietética.

Tópicos: gestão administrativa e técnica do PNAE,
atuação do nutricionista no município, avaliação
nutricional, segurança alimentar e educação alimentar
entre outros.

O CURSO ESTÁ PREVISTO PARA COMEÇAR EM
2009. OS(AS) COLEGAS INTERESSADOS(AS)
PEDERÃO FAZER RESERVA DE MATRÍCULA A

PARTIR DE 06 DE JULHO DE 2009.




